
PLATAFORMA MARÍTIMA DE TRAMANDAÍ - CLUBE DE PESCA
Rua Solon Padilha, n.º 388, Bairro Cruzeiro do Sul II - Tramandaí - RS
Sede Administrativa: (51) 3661 4061 - 3684 3834
Sede Social - Plataforma: (51) 3661 1390 - 3684 1390 
Sede Campestre: (51) 3661 4061  - 3684 3834
atendimento@plataformadetramandai.com.br

     Formulário para requisição de espaços na Sede Social Campestre 
 Plataforma Marítima de Tramandaí- Clube de Pesca

1- Identificação do Requisitante:

Nome:_________________________________________________________________________
Endereço Residencial:____________________________________________________________

Cidade:_______________ Telefone:______________ E-mail:____________________________

Titular do Evento:   (    ) Titular    (    ) Dependente   (    ) Sócio Contribuinte    (    ) Não Sócio
                                (    )  Entidade  

2- Informações Logísticas:

Data:____/____/____    

Evento:    (   )  casamento       (   ) aniver. infantil       (   ) aniver. adulto       (   ) confraternização

Número de Pessoas :  ______  adultos  _______ crianças até 12 anos

3 -Períodos,  Horários e Valores : 

1.(   ) Das 08:00 às19:00Hs 
2.(   ) Das 19:00 às 24:00 Hs – ou 
ultrapassando as 19:00hs 
3.(   ) Ultrapassando as 24:00 Hs
4.(   ) Ultrapassando as 02:00hs

1- Valor Básico: R$ 900,00
2- Valor Básico + 30% 
3- Valor Básico + 40%
4 – Valor Básico 60%

(   ) até 100 pessoas-Valor básico   
(   ) de 101 a 150 pessoas- + 20%
(   ) de 151 a 200 pessoas-+30%
(   ) mais de 200 pessoas- +40%
(   ) mais de 300 pessoas- +50%

     4- Espaços especificos a serem ocupados:

(   ) Estacionamento                  (   ) Canchas de Tênis             (   ) Cancha Multiesporte
(   ) Parque Infantil                    (   ) Cancha de Padle              (   ) Cancha de Futebol 
(   ) Pesca                                   Canchas: R$ 10,00 por hora, por participante não sócio
(   ) Outros____________________________________________________.
5-  Equipamentos requeridos:
(   ) Churrasqueira 1                 (   ) Churrasqueira 2               (   ) Fogões
(   ) Sala do Conselho               (   ) Freezeres                         (   ) Pista de Dança
(   ) Equipamentos de Som       (   ) Mesas                              (   ) Cadeiras
(   ) Lareira                                (   ) Outros____________________
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6- Utensilios e quantidades: 
(      ) Toalhas                          (   ) Colheres
(      ) Pratos Médios  (   ) Pires
(      ) Garfos  (   ) Colheres de Cafezinho
(      ) Xícaras  (   ) Pratos Rasos
(      ) Colheres Média  (   ) Facas
(      ) Pratos Fundos  (   ) Copos
(      ) Espetos

7- Informações Importantes:
−Associados em dia com suas Obrigações Sociais, 40% do valor Básico (para eventos de titulares e Dependentes, com 
o mínimo de 6 meses de carência sociativa da realização do evento). 
−Para Entidades Sociais Benemerentes, de Filantropia, sem fins lucrativos, será cobrado 80% do valor Básico.
−Para aniversários infantis ( crianças até 12 anos), será cobrado 70% do valor básico.
−Em qualquer situação, quando o número de pessoas for inferior a 100, o valor cobrado, será de 10% do básico por pessoa,  
independente das demais condições.
−Corre por conta do locador os encargos e custos referente ao ECAD ( Escritório Central de Arrecadação e Distribuição),  
cujo valor deverá ser recolhido, se for o caso, antecipadamente, conforme tabela daquele Escritório.
−Em hipótese nenhuma, a música poderá ser executada fora do Salão de Festas.
−A partir das 02:00 horas do dia imediato a contratação do evento, o volume musical deverá ser reduzido à metade e  
poderá estender-se até as 04:00 horas sem qualquer prorrogação.
−Proibida pesca com rede, tarrafa ou similares. A Pesca tipo pesque e solte.
−Não é permitido a  utilização de quaisquer materiais  que venham a causar  danos ao patrimonio como a colocação de 
ganchos, pregos e similares, assim como dano ao piso.
−O agendamento  presupõe a realização do evento,  podendo  a Plataforma solicitar,  como caução, 50% do valor 
estabelecido,  valor  que  não  será  devolvido  na  ocasião  do  cancelamento,  na  hipótese  da  informação    da  não  
realização do evento devidamente agendado. Esta caução confirmará o valor básico. Na hipótese do pagamento ser 
realizado sem o valor calcionado, na época do agendamento, ficará sujeito à possibilidade da alteração do valor  
básico estabelecido quando do pagamento. A tranferência não poderá superar 30 dias da data agendada e dependerá  
a  nova data da disponibilidade dos espaços. Quando a reserva ultrapassar o período de 3 meses da assinatura do  
contrato, o pagamento deverá ser totalmente antecipado.
−A entrega do salão para os preparativos do evento será feita no dia anterior ao de sua realização e a devolução, nas  
condições recebidas (desarrumação), no dia imediato.

   
8- Contrato de Adesão

Declaro que estou de acordo com as condições estabelecidas neste formulário, que é aprovado pelo PMTCP, cuja 
responsabilidade, nesta oportunidade assumo, comprometendo-me a ressarcir por qualquer dano causado ao Patrimônio do 
Clube,  inclusive por terceiros contratados,  de acordo com o custo estimado/real,  antes,  durante  e  após a realização do 
evento. Pelas informações prestadas, o valor total da locação é de R$ ___________ pagos conforme agendamento acima na 
oportunidade, independentemente da realização conforme contratado, podendo ser reajustado para mais, na hipótese de que  
os números contratados se verifiquem a maior.

A Plataforma Marítima de  Tramandaí - Clube  de  Pesca,  não assume nenhuma responsabilidade  por  quaisquer  
danos, tanto pessoais como materiais, que porventura possam ocorrer antes, durante e depois da festividade.

Como cláusula compromissória, fica eleito o Fórum de Tramandaí, para qualquer necessidade de decisão judicial.

Tramandaí_____/_____/______

___________________________                                               ___________________________
Plataforma Maritima de Tramandai                                                           Requisitante        


